
 

OF CONTRAF CUT 10224                                                       São Paulo, 26 de abril de 2024 
 
À 
Caixa Econômica Federal  
Vice-presidência de Pessoas – VIPES 
Sr. Francisco Egidio Pelúcio Martins 

C/C GESAD 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista o término do primeiro trimestre de 2024, e previsão expressa na cláusula 3ª do aditivo 

ao ACT celebrado ao final de 2023 entre a representação dos empregados e a Caixa que trata das 

condições pactuadas para o plano de assistência médica - Saúde Caixa, solicitamos que seja 

fornecido ao GT os dados primários previstos no parágrafo quarto da referida cláusula. 

CLÁUSULA 3ª – GRUPO DE TRABALHO E MESA PERMANENTE 

[...] 

Parágrafo Quarto — A CAIXA apresentará ao GT Saúde CAIXA os dados primários 
para avaliação do plano trimestralmente, incluindo: base de beneficiários, base de 
prestadores, base de despesas assistenciais, base de receitas de participantes e base 
de receitas CAIXA, além da posição consolidada dos fundos de reservas, quantidade 
de beneficiários e prestadores credenciados do plano, idade média, quantidade de 
procedimentos efetuados, percentual de inadimplência, relação trimestral de 
credenciamento e descredenciamento dos prestadores, nos moldes dos dados 
fornecidos para empresa de Consultoria Atuarial contratada pela CAIXA, dentre 
outros, observadas a legislação vigente e as diretrizes contidas na Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

Para fins de divulgação aos usuários do plano, solicitamos, também, que seja elaborado um relatório 

gerencial apresentando os dados indicados no parágrafo quarto da cláusula 3ª de forma consolidada, 

apresentados mensalmente, com a segregação de receitas e despesas por tipo. Solicitamos, ainda, 

que os dados de quantidades de credenciamentos e descredenciamentos de prestadores e 

inscrições e exclusões de titulares/dependentes realizados no trimestre sejam apresentados por 

região. Solicitamos também a segregação das despesas incorridas pelo PAMS. 

Por fim, solicitamos que nos seja informado a previsão de início das atividades das GIPES e REPES, 

suas respectivas quantidades e localizações e estrutura de pessoal prevista, para que possamos 

debater a implantação dos Comitês Regionais de Credenciamento e Descredenciamento. 

 
Certos do tempestivo atendimento ao nosso pleito. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

Fabiana Uehara Proscholdt – Coordenadora da CEE/Caixa 
Gustavo Machado Tabatinga Junior – Secretário-Geral 
Juvandia Moreira – Presidenta 


